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PREFEITUR4 MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

Gabinete do Pre_feito 

LEI Nº 07 411998 

JUODIFICA O PLANO PLURIANUAL DE 
INJ 'ESTI1lfENTOS E A LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAAIENTÁRIAS E DÁ OUTR4S 
PROi 1DÊNCIAS 

O Prefeito .A1unicipal de Barra de São Francisco . 
Estado do Espf rito Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂA1AR4 /l.!UJ\'1(7PAL 
APROVOU E ELE SAJlCIONA A SEGUJ!vTE LEI: 

Art. 1° - Fica incluído no Plano Pl11rian11al de 
Investimentos de que trata a Lei Afunicipal n. 0 07511997, de 26 de 
setembro de 1997 e 115 1997, datada de 02 de de=embro de 1997, para 
exercício de 1998 - Aquisição de: Oi (um) aparelho FAX para o 
Departamento de Compras . 

Art. 2° - Fica incluído no artigo 1 O da Lei de Diretri=es 
Orçamentárias(Lei nº 06711997), de 12 de setembro de 1997, o anexo 
XIII, mais um ítem com o seguinte teor: 

"09) -Aquisição de 01 (um) Aparelho FA.\':" 

Art. 3° - As despesas decorrentes desta Lei correrâo à 
conta de dotações orçamentárias próprias. da DECAP . 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicaçclo, revogadas as disposições em contrário . 

Francisco, Estado do E.spírit 
Aiunicipal de Barra de São 

(;/e agosto de 1998. 

Prefeito Aiunicipal 
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